
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE SÃO PAULO

Assunto: Emissão de Parecer Técnico - LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 059/LALI-
5/SBJV/2020 - Construção da nova SCI do SBJV - PBFORT CONSTRUÇÕES EIRELI
Ref.: MEMORANDO Nº CSAT-MEM-2020/04231

Em atenção ao Ato Administrativo n° CSAT-AAD-2020/01106, relacionado ao Processo
Licitatório N° 059/LALI-5/SBJV/2020, encaminhamos o parecer da análise dos critérios
técnicos estabelecidos nos itens "11. DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO
MENOR LANCE e 12. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO" do Edital referentes aos documentos de habilitação apresentados pela
licitante PBFORT CONSTRUÇÕES EIRELI:

2. Requisito: "11.1. A(s) licitante(s) detentora(s) do(s) menor(es) lance(s) ou valor(es)
negociado(s) - Arrematante(s), deverão encaminhar, na forma e prazo definido no subitem 12.5,
os elementos relacionados a seguir:

a) Carta de Apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS ajustada ao valor
arrematado na fase de lances, assinada, obrigatoriamente, pelo
representante legal da licitante, com preços globais em Real, e prazo de
validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir
da data de abertura da sessão (Modelo Anexo I);"

3. Parecer: Está anexado na página 712 do Processo Administrativo Nº CSAT-ADM-
2020/01003, o documento apresentado pela licitante para comprovação dos requisitos do item
11.1 a) do Edital.

4. Requisito: "b) Planilhas de Serviços e Preços - PSP (Anexo XIII), ajustada(s) ao(s) novo(s)
valor(es) unitário e global final ofertado(s) na fase de lances, preenchida e assinada;"

5. Parecer: Estão anexados nas páginas 884 a 906 do Processo Administrativo Nº CSAT-ADM-
2020/01003, os documentos apresentados pela licitante para comprovação dos requisitos do item
11.1 b) do Edital.

6. Requisito: "Composição analítica dos percentuais de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI)
e dos percentuais de Encargos Sociais, incidentes para os serviços discriminados na Planilhas
de Serviços e Preços - PSP (modelo Anexos IX, X e XI);"
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7. Parecer: Estão anexados nas páginas 710, 711, 771 e 772 do Processo Administrativo
Nº CSAT-ADM-2020/01003, os documentos apresentados pela licitante para comprovação dos
requisitos do item 11.1 c) do Edital.

8. Requisito: "d) Cronograma físico-financeiro preliminar (modelo Anexo XIV), ajustado aos
valores unitário e global final ofertado na fase de lances, com periodicidade de 30 (trinta) dias
corridos, não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, observando-se as etapas
e prazos de execução estabelecido neste Edital e seus Anexos;"

9. Parecer: Estão anexados nas páginas 907 a 913 do Processo Administrativo Nº CSAT-ADM-
2020/01003, os documentos apresentados pela licitante para comprovação dos requisitos do item
11.1 d) do Edital.

10. Requisito: "11.1.2. Aceitos os preços unitários e global, pela Comissão de Licitação, a
licitante, na condição de arrematante, deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, entregar a
Planilha de Composição Analítica de Preços Unitários - CAPUs de todos os itens da Planilha
de Serviços e Preços."

11. Parecer: Estão anexados nas páginas 914 a 2002 do Processo Administrativo Nº CSAT-
ADM-2020/01003, os documentos apresentados pela licitante para comprovação dos requisitos
do item 11.1.2. do Edital.

12. Requisito: "12.1. Para habilitar-se no certame, a licitante vencedora na fase de lances
deverá satisfazer os requisitos constantes no subitem 12.2 ou 12.3 e apresentar os seguintes
documentos:

a) Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação, assinada
obrigatoriamente pelo representante legal da licitante, com as informações
constantes no modelo (Anexo IV);"

13. Parecer:  Estão anexados nas páginas 713 a 714 do Processo Administrativo Nº CSAT-
ADM-2020/01003, os documentos apresentados pela licitante para comprovação dos requisitos
do item 12.1 a) do Edital.

14. Requisito: "b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo 
Anexo II;"

15. Parecer: Está anexado na página 768 do Processo Administrativo Nº CSAT-ADM-
2020/01003, o documento apresentado pela licitante para comprovação dos requisitos do item
12.1 b) do Edital.

16. Requisito: "c) Termo de Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso,
conforme indicado no subitem 4.1.3.4 do Edital;"

17. Parecer: A licitante não constituiu Consórcio.
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18. Requisito: "12.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis
Técnicos, junto a entidade profissional competente, da localidade da sede da
licitante, em vigor;"

19. Parecer: Estão anexados nas páginas 825 a 828 do Processo Administrativo Nº CSAT-
ADM-2020/01003, os documentos apresentados pela licitante para comprovação dos requisitos
do item 12.1.1 a) do Edital.

20. Requisito: "b) comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s)
pela entidade profissional competente, detentor(es) de atestado(s) e/ou registro de
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na(s) entidade(s) profissional(is)
competente(s) da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por essa(s) entidade(s), que comprove(m)
ter o(s) profissional(is) executado, para órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito técnicas similares às do objeto da presente
licitação, não se admitindo atestado(s) de fiscalização, ou supervisão, ou coordenação da
execução de serviços, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e de valor significativo
é(são) a(s) seguinte(s):"

21. Parecer: Estão anexados nas páginas 825, 826, 831 e 832 do Processo Administrativo
Nº CSAT-ADM-2020/01003, os documentos apresentados pela licitante para comprovação dos
requisitos do item 12.1.1 b) do Edital.

22. Requisito: "b.1) Execução de revestimento em CAUQ ou CBUQ;"

23. Parecer: Estão anexados nas páginas 673, 674, 723, 724 e 725 do Processo Administrativo
Nº CSAT-ADM-2020/01003, os documentos apresentados pela licitante para comprovação dos
requisitos do item 12.1.1 b.1) do Edital.

24. Requisito: "b.2) Gerenciamento ou execução de instalação/montagem de estrutura
metálica."

25. Parecer: Estão anexados nas páginas 715 e 721 o Processo Administrativo Nº CSAT-ADM-
2020/01003, os documentos apresentados pela licitante para comprovação dos requisitos do item
12.1.1 b.2) do Edital.

26. Requisito: "c) atestado(s) de capacidade técnico-operacional que comprove(m) que a
licitante tenha executado, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, serviços de
características técnicas similares às do objeto da presente licitação, cuja parcela de maior
relevância técnica e de valor significativo é(são) a(s) seguinte(s):
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"c.1) Execução de revestimento em CAUQ ou CBUQ, com volume mínimo
de 159 m³, o que corresponde a aproximadamente 30% do quantitativo
previsto;"

27. Parecer: Estão anexados nas páginas 670, 673 e 674 do Processo Administrativo Nº CSAT-
ADM-2020/01003, os documentos apresentados pela licitante para comprovação dos requisitos
do item 12.1.1 c.1)  do Edital.

28. Requisito: "c.2) Gerenciamento ou execução de instalação/montagem de estrutura metálica,
de 7.721 kg, o que corresponde a aproximadamente 30% do quantitativo previsto."

29. Parecer: Com o intuito de obter informações detalhadas do atestado apresentado, foi
realizada diligência administrativa através do OFÍCIO Nº CSAT-OFI-2020/05390. O referido
atestado bem como a documentação da diligência estão anexados nas páginas 669, 837 a 883
do Processo Administrativo Nº CSATADM-2020/01003. Os documentos apresentados pela
licitante atendem aos requisitos do item 12.1.1 c.2) do Edital.

30. Requisito: "d) atestado de visita emitido pela Infraero, em nome da licitante, de que ela,
preferencialmente, por intermédio de integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos,
visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, até o último dia
útil imediatamente anterior à data de abertura das propostas constante da capa deste Edital;

(...)

d.2) a empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso,
necessário apresentar declaração assumindo, incondicionalmente a
RESPONSABILIDADE de executar os serviços em conformidade com todas as condições
e exigências estabelecidas nesta licitação."

31. Parecer: Está anexado na página 770 do Processo Administrativo Nº CSAT-ADM-
2020/01003, o documento apresentado pela licitante para comprovação dos requisitos do
item 12.1.1 d.2) do Edital.

32. Requisito: "e) termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais
indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que
participarão, a serviço da licitante, dos serviços. Este termo deverá ser firmado pelo
representante da licitante com o ciente do profissional conforme modelo Anexo VIII;"

33. Parecer: Está anexado na página 830 do Processo Administrativo Nº CSAT-ADM-
2020/01003, o documento apresentado pela licitante para comprovação dos requisitos do
item 12.1.1 e) do Edital.

34. Conclusão: Após análise da qualificação técnica da licitante e da proposta de preços,
sugerimos o parecer abaixo, salvo melhor juízo da autoridade hierárquica competente, Presidente
da Comissão de Licitação, ou de quem de direito. HABILITAR a licitante "PBFORT
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CONSTRUÇÕES EIRELI", nesta fase do processo, por atender às exigências conforme
definido no Edital da Licitação n° 059/LALI-5/SBJV/2020.

 

RAFAEL REIS YAMAMOTO
Membro Técnico Titular

AA n° CSAT-AAD-2020/01106

FRANCISCO GLEIDSON RODRIGUES ALVES
Membro Técnico Titular

AA nº CSAT-AAD-2020/01106
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